[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI  Nº 7.708 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.
Insere no Calendário Oficial do Município o Calendário Mensal de Promoção e Divulgação do Esporte por modalidades, como incentivo e valorização de nossos atletas no Município de Araxá.

      


A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa do Vereador Odirley Henrique da Rocha – Dirley da Escolinha, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente promulgo a seguinte lei: 

      


Art. 1º Fica inserido no Calendário Oficial do Município a Campanha que elege uma semana de cada mês, destinada a uma modalidade esportiva, sob a responsabilidade da Secretaria de Esporte e Lazer.

      


Art. 2º O calendário tem como finalidade apoiar, desenvolver, incentivar e valorizar as práticas esportivas dos atletas de nossa região.

      


Art. 3º A Secretaria de Esportes e Lazer em parceria com as empresas privadas e a Câmara Municipal, realizará eventos voltados a comunidade, com o reconhecimento daqueles atletas que se destacarem em suas modalidades nos meses indicados:
	MÊS:
	MODALIDADES:

	Janeiro
	Capoeira

	Fevereiro
	Handebol / Basquete

	Março 
	Futsal

	Abril
	Natação / Dança

	Maio
	Voleibol

	Junho
	Skate

	Julho
	Futebol

	Agosto
	Ciclismo

	Setembro
	Motocross

	Outubro
	Atletismo

	Novembro
	Artes Marciais

	Dezembro
	Tênis


     


Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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